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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
	CFLLS JQ) 

PROCURADORIA 	 O; 

Ca/ 

PARECER JURIDICO 

EMENTA: 100  Termo Aditivo. Contrato 
Administrativo n° 20180176. Pregão n° 9/2017-006 
SEMA D. 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa 
para prestação de serviços de limpeza, asseio e 
conservação, controle de acesso, copeiragem, preparo e 
distribuição de refeição, inclusive escolar, serviços de 
transporte e serviços de monitoramento escolar no 
Município de Parauapetas, Estado do Pará. 
Assunto: Consulta acerca da possibilidade jurídica de 
adita InCuto de prazo e valor. 
Interessado: A própria Administração. 

DO RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Assessoria Jurídica, o presente processo administrativo, que 
trata Registro de Preços que resultou na contratação de empresa para prestação de serviços de 
limpeza, asseio e conservação, controle de acesso, copeiragem, preparo e distribuição de 
refeição, inclusive escolar, serviços de transporte e serviços de rnonitoramento escolar no 
Município de Parauapebas, Estado do Pará, conforme especificações contidas nos autos. 

Constam dos autos, que a Administração Municipal, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração-SEMAD, intenciona proceder ao 10° aditamento do Contrato n° 
20180176, assinado com a empresa RECICLE SERVIÇOS l)F LIMPEZA EIRELI. 

Por meio do Relatório do Fiscal do Contrato, a SIiMAD justifica a necessidade da 
prorrogação do contrato n° 20180176. 

A Comissão Permanente de Licitação se manifestou, juntando aos autos,a minuta 
de contrato. 

O Órgão Controlador opinou favoravelmente ao aditamento. 

E assim, vieram os autos para a devida análise quanto à possibilidade jurídica do 
referido aditamento ao contrato n° 20180176. 

Sendo esta a síntese do essencial, segue o mérito. 

DA ANÁLISE JURÍDICA 

Inicialmente, cumpre observar que o exame dos presentes autos restringe-se aos 
aspectos jurídicos, excluídos aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da 
premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos 
imprescindíveis para a sua adequação ao interesse público, tendo observado todos OS requisitos 
legalmente impostos. 

Quanto à justificativa esclarecemos que não compete ao Órgào jurídico adentrar o 
mérito - oportunidade e conveniência - das opções do Administrador, exceto em caso de 

afronta aos preceitos legais. 

RECEBEMOS -  
- 	

. 	 Centro Administrativo -Morro dos Ventos - Bairro Beira Rio II, S/N, I'a ra na 1)cbas - Pa 
Em 
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PROCURADORIA 

O papel do órgão jurídico é recom(! dar que a jusi ica uva seja a mais 
possível, orientando o Orgão assistido, se for o caso, pelo seu ai  aO elçoamento ou reforço, na 
hipótese de ela se revelar insuficiente, ilespr j) r. a na 	r:. a aJa, de forma a não deixar 
margem para eventuais questionamentos. 

Registre-se que a realização de cotaçoes e, pos1erio, análise dos preços é matéria 
técnica, de competência da área soIiciLnL, qual seja a 	i'.\l AI), tendo esta total 
responsabilidade quanto à veracidade e lisura da pusqu isa de preços apresentadas e a 
comprovação das condições mais vantajosas para a Ad ii ia ustração, bem como SC os 
quantitativos dos serviços a serem contratados são compatíveis com a demanda da Secretaria, 
coube à Controladoria Geral do Município, de acordo com 	at:'iPuiçoes conferidas pela Lei 
Municipal n° 4.293/2005, tendo emitido Parecir o Ontroli' 1 n teriaor . 'pi  ando pela continuidade 
do procedimento. 

Pois bem. Ressalvando-se os aspecAN técnicos e econõi nicos que consubstanciaram 

o requerimento deste aditivo, passemos então a presente análise. 

A SEMAD solicita o aditamento de prav.o e valor com fundamento no art. 57, II c/c 
a excepcionalidade prevista no parágrafo -1, da lei n' .00o/9S, conforme justificativa 

apresentada no Merno. n° 0060/2023, a fi rna nd o q  e: 

" Coj Isu leraiu lo 1/nt' cc ceci/jil .;c'IS(iI /e, au !,'ui 	ai: o!'ieio a ecli!i'c?tciÇcIo dc eincri'sa 

para prr'stciç'Jo de sevilçca dc 	 ta' 7' e e:aiscroaçàcc, controle de acesso, 

copt'iragi'ni, preparo e citei rit'tiuJo de rc'!'ti:ão, ilieliteile escolar, serviços de !ra;lsporit' 

e sc'rtiÇOs (e nio)I1iralucelilc 	'eco/iir, Iirn:.ui 	en1e esta Pre/eiii,ra Municipal de 

l'araiiapelcis e a e!n)resa RI-(11.E SE VI Ç( ). 1) í l.IMI'RZA 1-IREI.! se encerra eu! 

1210312023. Ciisiui'riucli' 	o jilueIluli: 	:urnulo 1/o CL'IIÍI'I uiduiiiiis(ratnut da 

pri'feilili'a de l'araii jelie, e ao 2a de HiJilu de —,i,'22.  c/he ci,Iniuioií i:a dei laraçuo de 

situação (e enierçencici C ii nu/e ei )cui'c'to .\ 'a 	a/li oS] Jc 02 de a u s!u de 2022, 

e eo!iseqiieli/e)uc)iÍe ledoui a iii tc'I'rcI/çad ulcu 	11'u!iios, 1caa o/eia, a necessidade de 

realocar tolos os Se/ires, dlr:1:iuuli :i55i1U. çia' 1 c' is h,111711111os fieseni clirecionciclus 

a fn)rcidelieiar meios plini cjiu' lioHO:'sCu' u'uafiuc•' de li ucionanicafo uIci eceretarjuis 

citei acicis Jk'lO sunstri, cIi'51u1!/i', ufe!01i.aOuld) lis/O.. 15 /lO(L'5505 que outrora c'stiwaui 1')!! 

a)ida,nL'Jito. 1)er'iilci,ncn/e cicio es? raclu ci :ue,r/caai ulcf!/i) wipreinswel 1' e.vCcpCu)ial, 

I1OS lermos do § 4" do ar?. ã7 ii lei a' S.hn cl:' .71 uic' iunho de 1993, /ile i'eçiila,nenta 

o art. 37, inciso XXI, cia Cuasli/iiiud 1 ec!er:i/, :ji,i' /nsIÍ/i,I norinhis / c u'u i Iieiiaeàes e 

contratos cli Adiniiiis/',a'ii Iii::: 	,' 	1 	:S, 	a l'uii'//flis. ( . j Asnn seu/e em 

conlérnnula:le CO!)! ii l!5/isllIlS- udui clii ucuiI!eH , 	is 1 's/eei/icaçao i/O /i)e5d'ilidaulc' 

de prorrogação (li) /1-nau c mml hill. ('uneicf':',c,a' 	'iii' 05 seo'mç''s /ic'1:i:i:s 	ulo iii' 

nature:a icaituncacici C, :O:C o ccii anuiu 1 	1:, licito Sc fã.: neecssuirlu /arui a 

niciinitenç'cic dos sciaiç:os c'seelieiulis, de /ãr,uii li 	:nuciIir o finieio,iinneiilo dos c/rgc]os 

:n1ijcos e /111' 1) ilTtc'l'rii/(ilO 105 5i'iOiiOC pies!,: 11.5, nniicara lauilce,ii 1111 para/isaç'ac 

Mos círgacs. 	'O i co: (c:ljIiitui:)o o ciou('prccc'sso de L)hA1() 

(Dedicação de Mio de Obra L., :si, 'ii) c' li': 'ii! ,:u /)rimiali lcidlu's iegiis, hall lia ic'nipo 

Iii jiji parti conclusão au/is :1: chi,,';'ucic';i!u 1 	ia ';'lu 	'ii ziuà:eicu Frisa-eu' qici' a/ciO 

ccnciiis[o ciO 1(010 pneess O iiOi':it> çc'cui !''Cc !//u/:!: i / SlSCch)idid a oiu7orar (1 nono 1', /1k' 

i'stii concliçao deverá coiis/ir eia c':nusidci I/o frui .le :i:I(/ui!iiclito. (,,. 

Para a prorrogação desses contratos, faz-se ncccss'ii'ia, antes de tudo, a presença dos 

requisitos legais previstos no art. 57, inciso li e 	, quais scjai is; i imite de vigência total de 60 
meses; preços e condições mais vantajosas para o casto público; jiisliÍicaçào por escrito; e prévia 
autorização da autoridade competente. 'Nd'SSc' contesto, li leira a respeito da duração dos 

contratos deve ser adstrita à vigência dos i'cs:oct i - 'o-; crcd iti ': 00 a uientários, coincidindo com 

o ano civil. 
2 

(''uitio X tJiiiinis(ra1ivc> - .\ki'ro do S \ eiii' 	il;i,c: lic'c:c 1,i 	ii. 	S. l':.::c lia pcl.c:cs - 

('LI'.: 68I5-00II l"iciw: (94) 334(i-2 14) 1 	cd;cc ci iici - jci0'.i..o.ict' 	 - - 
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No que se refere à prorrogação do 	 jdmIiii.siriaivo a Lei n° 8.666/93, 

preconiza o seguinte: 

"Art. 57. A duraçcia las 	';cf,cl 	rc'çíica ;'ï 'J,i lL'í fic'aii tlstrila a Wc'!iCta ílts 

!L'SIJL'CtIVOs CiL'tlitOS are flih) '1 ii ,  

II - (1 p)-estacão der 	as' 'n  e cii/íL' Imlí,i 	 tr a sitos  

cliiraaao prorrogada j rigfjiis c' sucesm'is ;aria ls COM 	à ORL,11 	de preços e 

coiicliçJes_mais uau iaJcsas j aii;i a a faifaisi raai: 	lia;; tacto asse mia mneses 

§ 4" Em caráter 	t; 111t41lue11cíiw11CJ1tur1z)Çf 

tia autoridade super,  oi o prii-odc WIC i co ia'iticisa Ii do caput deste artigo 

poderá ser prorrovpdo por aic'do:eceser. (lndupjiela Lei a" 9.648, h' 1998) 

Pelo que se observa do texto local, a norma contido no c'aplit deLermina que os 
contratos administrativos, em regra, s( podem ter duração l'qu valente à vigência dos seus 
créditos orçamentários, excetuadas as situações enquadradas eu; uma das hipóteses dos incisos 
do dispositivo. Um desses casos é o dos servicos c'.ecu lados de forma contínua. Nos Lermos do 
inCiSO II, ceipul, acima transcrito, as avencas rola 1 vos a sc'rv iços Col linuos podem lei duraçao de 

até 60 (sessenta) meses, contadas as respectivas ororrogaçCc 's. desde que visem atingir preços 
condições mais vantajosas para Administração. 

Partindo disso, é importante trazer o c'ntenWtnento do tribunal de Comias da União 
quanto à caracterização da natureza continuada OoS serviços: 

'Serviços de aatiire:a t'0fltiiHiu :it0 SirOicOS a/Lo/lues e IIc'c'c'ssariOs a Adiiiinislraçào 

tiO deSc'lii/)eIl/iO das I't'S/':'tlli;'lI)'il'iiiO'5 ''a a/as fia'. se iHIc'rrc'nipicllS, jaaleiii 

c'omuproneeler a coiitiwíiIafc 1' afn'm!iL-s 	 Lii ja o'u/ralaçdo íIt'L'ci i'ste,tcic'r- 

se por mais de um exerci/a fiii,:iio'ro. 1) j;a 	c'ahiailc /car;c ,lc'lc'r,,iiiiada cry,cic/ lii 

tu/idade 1;ade iiãc' se' jaim '1l/ca (..J. lii; /:r('í'ssa pra/trio, den' a Adiiiiiiis/i'eiçact 

lefaur e Justificar 111ais ei/rIs san/aos ei'alciI;'s necessita j,ati li'seiiï'c/Ic'c'? Is 

ilwidtulc's s1111,  1/ia 5(1 	J:'a!;u cs. ( / ( 	la.,.aot'5 a eoOiiitas: aric'utaçacs e 

jurisprudóicia do lCU/J,;/uacai tia Cem/tis tia 	i,aio. 4. cd. reo., atual. e auupi. 

Brasília:  CLI, 	 C 	an  

 

ao, /i' l-' lera!, Secretaria Ls peemal de 

Ldiforaçàci e Pieltlueaçcies. 2010. j . r 

Consoante o entendimento do 'l'CU, compete à propria entidade definir se um 
serviço, para ela, é de natureza contínua. \"eril icainos tal ocorre; aia quando da firmaç_ç4 
autoridade competentequ_ definiu 	çjço'; u 	 e de natureza continuada. 

De outro modo, a aplicabilidade cio § i` requer a caracterização de situação 
excepcional, não bastando a simples aferição de vantagem econômica para a Administração, 
elemento próprio da hipótese contida no inc. II cio a tI. 57. O pia'. ao que reste demonstrada a 

ocorrência de um fato imprevisível que leme iiiiável a cd obra ão de nova contratação via 

licitação, fazendo com que a prorrogação seja a melhor alterna :i a para evitar a solução de 

continuidade das atividades contratadas. 

Essa condicionante foi conli 'maio pc'Li 2 '  Cãiii,,i i-, i 	1 CL', no Acórdão n" 429/10, 

ao determinar ao órgão jurisdicionado que "ii i:im 'a a /aculcáa O /;ua' ia/a no 4' CIO art.57 ela lei ii" 

s.c;66/9J somente cai caréule'r exceu'ioumal até muipn''iaí:';' . /iaix ciõ';,'/'i til': OStfliHliO à m'oufadc' das partes, 

abstendo--Se ck' reuuli:eí -leu ajuenas comeu a jueslilicatuea 11(' 	emita ,,ci;tt'is a Adliiui;,e;!nuC(7o". 

Acerca do assunto, vejamos o que dc'tenUc' J çJ_\ LaneycsdeNiebuhr, quanto aos 

contratos de prestação de serviços a serem executados de foi'ri a ca:iitinua "(...) () iliciso 1/ele) ar!. 

-- 	 --- .--- 3 

(ti/ti,) .-duiiiiislrciii,, 	\Iori'o dos \ c'i/u 	ia.,., o ii.,a itt' 1 	'1 	h:i 

(1:1'.: 685I-000 I'oue: (94) 334i-214i l.-;i.Idi 1), si 11 a 1 vi i a , ;tii...a,t.l 1  

(QfÁt 
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57 da li'i n 8.666/93 pies n'Ïe  que os owlnilos 	 lic sereu OL, ii .'n'iu i'xee11111Io ile /rnm 

coiili;iiin /IVIIL'Iu ler o sim dii roçou piïuroiiílii 	i(nelu ') ii 	inicojjdeiuc'nlo, o 	'Ido 
iiienioart. 57 ilelerluina que tais controlos puili'!J) .-er Irurr.,'((1uuLndLLVor  outros doze flht'M'5 

em caráter excepcional, uie;ulamentt' jus  

	

jjfico tIo orne/tu uttc' 	1ílQ_riztIçJ)_jloriilatj 
superior. Portanto, S011lall(iO-SL' O prazo t'IlIÍII)Ii liiti 	 4' ambos do art. 57 da 

Lei ii 8.666/93, os contratos de presto çdo de ser ,1 
. 
COS ColiÍJ)ui) 	ileni estetiuh'r-se por até 72 

,ni'ses; 60 jizeses de niodo ordinário e outros ilo:c ;iiesesde uiocle.vtruiorilintírio". 

Diferente nau C O elitenLliflielllO do yihunl LII ( ) iL. da UI] iáo: 

A pr)1'I))'lelii) e,,ijir,i/tii! 1)) ii!' ii.'nt 	lJ. .. e; iníi'I li seI0iÇ0 co,,ft,,ios, al6i11 

lo Imole de sessetilo i;n 	/'r' 1ti, 	0h11: e ;:ri:.'ute eiii sittoiç6es e.Vee/kl0lI0ls 011 

i1)lpri'oistas, mui/e te fi!o e/ruit!io li 1',!liti ,  l:u ;iirtei', filo seutilo eu/fui'! 11ll niloçuo 

íllslifl('at'i'l ii/k')nls 	ii'l:u i(l1l/ufot(lIulL' ti' ;'n'ço 	i /1ulitlIllIslraçao. ('ICLI; /\i'1/17o 

1 159,/2008-T'?€'u;iri: ri'Ii:t'r ,\!ite 	'))11(!Ç 'tio e 	ile I3.06.20X08) 

A pasta solicitante informa que está e:n i rámi te :: i o tio'. processo licitatório regular 
pura a contratação dos serviços, objeto dos 1re,i'nk' autos, auioJo, diunte LIUS formalidades 

legais, não ha tempo hábil para a conclusão ao ti' d eticerra tio: 	o contra ti) em v ig6ncia. .\o 
entanto, a situação exposta poderá ser iiiterprotaiLt como lia Lle 	 unia vez que6 
sabido peio gestor público, que o tempo para se 	iiciu ir e ioa i ci nição ate a efetiva assinatura 
do contrato, por vezes, ultrapassa o esperaLiLi, taja vista LI LIL x dom havei' intercorrôneias 
durante o processo, comi) impugmações, recu rst 'e tu ju LI lota! i/aL;O.) do rrocesso. 

E importante ressaltar que a defici6ucot eu ;alta de plj lejamento das contratações 
públicas pode comprometer a atuação da Adininisiração, ou 	a peraciona iiicão das suas 

atividades fins, conforme já explanado pelo 1 'leitari i da (orle do Jutas: 

"(...) tiiis6uieui te /;!ll)n7l)l1'Ht 	li o /)l1ul;Inh';!i( 	lii 'unte ,'esultoni eni lçi's 

uicfieu:es e uu'ti 'lutes, tls1'er/íen de iee:irs,s e ouias ecllsi't/tIt'neils iit:tlnieiite 

Ci)!! luar/OS til) utlen'se / ':d'lu, 

Como bem ponderou Renato Geraldi londos', o..) ii nova  visão está cc',zlruzdui ,,ti 

ideia de planejamento da contratação. 	 aniptoç_pçjp. Dessa 
forma, a izova visão parte da certeza de que é o pioiiejonieiiio (/dse iiiteriui) que co,zulicio,ut 

todas as ilenuiis fases e etapas do processo e iIeleiuliiuul 011 iidi sucesso ilui COIiI i'alui Çuio. Lo 
ela éainois importante de todas, e não o licita cài 0/10 coti! tola, como se penso e seifiruiui". 

A ausência ou deficiência Iii) pIanej: mer :O) LIa' ai u'o,ões públicas podem gerar 

graves prejuízos à Administração Publica. leses prejuitos poLuiU ser financeiros e, ainda, 

podem ser por afrontai' princípios 	 11,1 l. onst 01: i 	ei 01)1) 1 isoioin ia e a eficiC'neia. 

O planejamento das contrataçoes U li icas e tuo opi riante que o legislador se 

preocupou em ascende-lo ao nível de principio iva h vi legisIiçai 

De todo modo, considerando que a o'eri'taria sustenla que o objeto em questão é 
essencial e que não pode sofrer descontinuidade pois se trata de serviços de limpeza, asseio e 

conservação, controle de acesso, copei ruei ti, rrcita ri) e á isiri Lo içao de refeição, inclusive 

escolar, serviços de transporte e serviços di' iii ti 11 ior.:menti' escalar, e que é muito importante 

gerenciar de forma efetiva os contratos, de illOil t11 lte si inicie u iii nOVO processo hcitatorio em 

tempo hábil, tendo em vista a sua essencialidade. 

Acórdão 88620 ii) - l( '1 	Picn1r:o 

\ii.Ni)I:s. Reii:10 (icaldo. lei de iic:itiç'es e (tu;i 	\ 
1.666 Vi. 8.ed. (uriub::/2nite. 20 li 

-- - 	-- -- 	- 	 - 	- 	 .----.--. 	4 

	

( tuir 	.-diiii,i'Ii:iii -- \I,rio (11)" \ 	ilis 	1h. I!,t Rio li. 5 '. Ct, - 1ii:i 	ti 

(;I',: 1, 	I-il4)O I'ori: 0141 3346-2'.3. 1 	I. A li  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PROCURADORIA 

Diante disso, é importante alertar mais uma vez que o que autoriza a alteração 
contratual aqui pretendida é a essencialidade do objeto que consiste na inconveniência da 
interrupção do fornecimento para atendimento ao interesse público e que paralisar esse 
fornecimento acarretará prejuízos muito maiores, portanto, deverá o gestor público atentar-se 
para a finalização do novo processo licitatório o mais breve possível. Ponderando que, na 
hipótese de identificação de desídia ou falta de planejamento, deverão ser apuradas as 
respectivas responsabilidades, mediante instauração do devido processo legal. 

Desse modo, partindo-se do pressuposto da veracidade das informações fornecidas, 
sendo estas de inteira e exclusiva responsabilidade dos técnicos que à firmaram, parece estar 
demonstrada a necessidade da continuidade dos serviços contratados por meio da prorrogação 
do contrato iV 20180176, ante a situação do incêndio que, fatalmente, prejudicou o andamento 
do processo licitatório regular, no entanto, necessário a SEMAD dar cumprimento à algumas 
recomendações deste assessoramento jurídico. 

DAS RECOMENDAÇÕES 

- Diante dos esforços empreendidos pela SEMAD para concluir o processo regular, 
recomenda-se aue seja analisada vela eauive técnica se a prorroacão voderá ser 
condicionada, por razoável, ao tempo necessário ao desfecho do processo licitatório em curso, 
pois evidencia o manuseio cauteloso do art. 57, 4°, da Lei n. 8.666/93; 

II - Considerando que a Autoridade competente informa que o pretendido aditivo 
ficara condicionado a finalização do procedimento licitatório regular, que se encontra em 
trâmite interno, recomenda-se que seja acresçida cláusula contratual de rescisão do contrato 
n° 20180176. tão 1oro o novo nrocesso sela concluído, mesmo antes do término desse 
pretendido; 

111 - Por fim, para melhor instruir esse procedimento, recomenda-se que seja 
confirmada a autenticidade de todas as certidões de regularidade fiscal, judicial e trabalhista 
juntadas aos autos; que, quando da emissão do aditivo, sejam devidamente atualizadas as 
certidões que, porventura, tenham o prazo de validade expirado; e que sejam conferidos com 
os originais, por servidor competente, todos os documentos que estiverem em cópia simples. 

DA CONCLUSÃO 

Ex posilis, não vislumbramos óbice legal à celebração do Termo Aditivo uma vez 
que tal prorrogação fora prevista no contrato administrativo, desde que devidamente 
autorizada pela autoridade competente e cumpridas as recomendações desta Procuradoria. 

E o parecer que submetemos à consideração de Vossa Excelência, S. M. J. 

Parauapehas/PA, 13 de fevereiro de 2023. 

C1  

QUESI 1)Ii MOURA BARROS 	 CÂNDIDA DA SILrCP_E S NETA 
Assessora Jurídica de Procurador 	 Procuradora Adjunta do Município 

Dec. 269/ 201 7/ 	 Dec. 142/2023 
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